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SUMARIO 

Ministério da Informação: 
Despacho: 

Nomeia Yolanda Justino Mussa para, em comissão de ser-
viço, exercer o cargo de Secretária-Geral da CCPIC. 

Ministério dos Recursos Minerais: 
Despachos 

Designa Miquelina Minezes para presidente do Conselho de 
Administração da C D M. - Companhia de Desenvolvi-
mento M neiro, S. A. R. L. 

Atribui à CDM - Companhia de Desenvolvimento Mineiro, 
SARL. a gestão da empresa Mármores de Montepuez, E. E. 
(MARMONTE) e cria um Conselho de D recção para a 
mesma empresa 

Ministério dos Transportes e Comunicações: 
Diploma Ministerial n.° 109/91: 

Altera os anteriores quadros de pessoal das Direcções Pro-
vinciais e Repartições de Viação. 

MINISTÉRIO DA INFORMAÇÃO 

Despacho 

Havendo necessidade de assegurar a operacionalidade 
da Comissão de Coordenação dos Programas de Informa-
ção e Cultura da SADCC (CCPIC) e, ao abrigo do dis-
posto na alínea g) do artigo 5 do respectivo Estatuto 
Orgânico, nomeio Yolanda Justino Mussa para, em comis-
são de serviço, exercer o cargo de Secretária-Geral da 
CCPIC. 

Ministério da Informação, em Maputo, 23 de Setembro 
de 1991. - O Presidente da CCPIC, Rafael Benedito 
Afonso Maguni (Ministro da Informação). 

MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS 

Despacho 

Nos termos do artigo 9 do Decreto n.° 29/89, de 3 de 
Outubro, designo Miquelina Minezes, para presidente do 

Conselho de Administração da C. D. M. - Companhia de 
Desenvolvimento Mineiro, S. A. R. L., com dispensa da 
caução para o exercício do cargo. 

Ministério dos Recursos Minerais, em Maputo, 8 de 
Janeiro de 1991. - O Ministro dos Recursos Minerais, 
John William Kachamila. 

Despacho 

O Decreto n.° 29/89, de 3 de Outubro, que autoriza 
a criação da Companhia de Desenvolvimento Mineiro 
(CDM), preconiza a necessidade de se encontrar e reunir 
numa só entidade, dotada de autonomia jurídica, adminis-
trativa e financeira, a titularidade, ou simplesmente, os 
direi os de gestão das diferentes participações do Estado 
nos empreendimentos mineiros. 

Com efeito, este processo não só permite a constituição 
dum centro de decisão comum para possibilitar o reor-
denamento das actividades de gestão das diferentes parti-
cipações do Estado a subordinação a planos globais e 
sistemas racionais de financiamento, como também vai 
libertar o Estado de gerir directamente empresas ou suas 
participações. 

O mármore constitui importante recurso do País, sendo 
necessário tomar medidas para o seu correcto aproveita-
mento. 

1. Assim, é atribuída à CDM - Companhia de Desen-
volvimento Mineiro, SARL a gestão da empresa Mármo-
res de Montepuez, E. E. (MARMONTE), criada por Di-
ploma Ministerial n ° 54/90. 

2. No âmbito das atribuições do artigo 4 do Decreto 
n.° 29/89, e em conformidade com o disposto no artigo 1 
do Decreto n.° 22/87, de 21 de Outubro é criado um 
Conselho de Direcção para a MARMONTE. E. E., com-
petindo à CDM definir a sua composição e demais aspec-
tos relativos ao seu funcionamento. 

Ministério dos Recursos Minerais, em Maputo, 18 de 
Agosto de 1991. - O Ministro dos Recursos Minerais, 
John William Kachamila. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 

Diploma Ministerial n.° 109/91 
de 9 de Outubro 

Havendo necessidade de actualizar os quadros de pes-
soal das Direcções Provinciais dos Transportes e Comu-
nicações e das Repartições Provinciais de Viação, aprova-



dos r e spec t ivamen te pelos D i p l o m a s Minis ter ia is n.o s 1 1 0 / 

/ 8 8 , de 24 de Agosto, e no 2 7 / 8 9 , de 12 de Abri l , de 

m o d o a sat isfazer a in tegração dos func iona r io s nas novas 

ca tegor ias prof i ss iona is e de f o r m a a co r responder as 

exigências que ac tua lmen te e n f r e n t a m e s empre crescentes 

do desenvo lv imen to do País e nos te rmos do n.o 3 do 

ar t igo 18 do Dec re to n.o 1 4 / 8 7 , de 2 0 de Maio, depois 

da sua a p r o v a ç ã o pe lo Conse lho Nac iona l da F u n ç ã o Pú-

bl ica , na 3.a Sessão O r d i n á r i a do dia 1 2 de JULHO de 1 9 9 1 , 

d e t e r m i n o : 

alterados os an te r io res q u a d r o , de pessoal das Di-
reccões Provinc ia i s e Repar t i ções de Viação , pelos anexos 
a este d ip loma . 

Ministério dos T r a n s p o r t e s e Comunicações , em Ma-
p u t o , 12 de Agos to de 1991 - O Ministro dos T r a n s -
portes e Comunicações , Armando Emílio Guebuza. 

Dist r ibu ição do pessoa! das Direcções Provinciais dos Transportes e Comunicações 

Categorias Maputo 
Gaza 

I'bane Sofala Manica Tete Zamb Nampula Nassa C Delgado Total 

Director Provincial 
1 

1 
1 

1 1 1 1 1 
1 

1 10 
Di rec to r Provincial A d j u n t o - - 1 - - - - - - 1 
Chefe de D e p a r t a m e n t o 1 1 

1 
1 1 1 1 1 1 1 10 

Chefe de Repartição 
1 

1 
1 

1 1 1 1 1 1 1 10 
Tecnico de admin i s t r ação pr inc ipa - 1 1 • 1 3 

T é c n i c o de admin i s t r acao de 1a çlasse 2 1 
1 

1 1 1 1 \ 1 1 11 
Técn ico de admin i s t r ação de 2a classe 1 1 2 1 1 1 I 14 
Primeiro-oficial de admin i s t r acão 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 1 10 
Segundo-oficial de admin i s t r ação 1 1 2 1 1 1 1 1 1 12 

Terceiro-oficial de admin i s t r ação 1 1 
1 

2 1 1 1 1 1 1 11 
Aspirante 1 1 

1 
1 1 1 1 1 1 1 10 

Tecn ico C pr incipal - - 1 - - - 1 - 1 3 
T e c n i c o C de 1a classe 1 - - - - - - 4 
Tecn ico C de 2a çlasse - - 2 - - - - 2 
Técn íco D principal - 2 2 2 1 1 1 - 1 14 
Tecn ico D de 1a classe 1 1 

1 
1 - 1 1 1 1 1 9 

Tecn ico D de 2a classe 2 1 
1 

- 1 1 1 1 2 1 11 
Auxi l ia r tecnico pr incipal 1 1 

1 
1 1 1 1 1 1 1 10 

Secrectario dacti lógrafo 1 1 
1 

1 1 1 1 1 1 1 10 
D a c t r o g r a f o de 1a classe 1 1 

1 
2 1 1 1 1 13 

D a c t r o g r a f o de 2a classe 2 1 
1 

1 1 2 1 1 1 1 12 
D a c t r o g r a f o de 3a classe 

1 
1 

1 
1 1 1 1 1 1 1 10 

Escr i turar io-dact i lógrafo 1 1 
1 

2 1 1 1 1 1 1 1 1 
Condir or de automoveis 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 1 10 
C o n t i n u o 2 2 2 2 20 
Servente 1 

1 
1 

1 1 1 1 1 1 1 10 
G u a r d a 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 1 10 

Total... . 26 26 27 33 j 24 24 >4 29 23 25 263 

Distr ibuição do pessoal das Reparticoes Provinciais de V a ç ã o 

Categorias Maputo 
Prov 

Maputo 
Cidade Gaza I'bane Sofala Manica 

Tete 
Nampu Nassa C Del lotai 

Chefe de Reparticão 1 
1 

1 1 1 1 1 
1 

1 1 10 
Primeiro-of ic ial de admin i s t r ação 1 

1 1 
1 1 1 

1 
1 1 11 

Segundo-oficial de administiação 1 2 1 1 1 1 1 
1 

1 1 
11 

Terceiro-oficial de administração 3 2 2 2 1 2 
1 

2 1 19 
Asp u n t e 1 1 1 1 1 1 1 

1 
1 1 10 

Tecnico C principal — — — -

1 
- - 1 

Técnico C de 1.a classe - - 1 - - - — - 1 
Técn ico C de 2a classe 1 1 1 1 1 1 -

1 
1 1 9 

Técníco D principal - - - 1 1 
1 

1 2 6 
Técn ico D de 1a classe . 1 2 - 1 1 1 - - -6 
Técnico D de 2a classe 1 - 1 1 1 1 -

1 
- 1 7 

Auxilar tecnico principal 1 1 1 1 1 1 1 
1 

1 1 10 
Dactilógrafo de 1a classe 4 2 2 4 2 2 2 2 2 26 
Dactilógrafo de 2a classe 1 1 1 1 1 1 

1 
1 1 

11 

Dactilógrafo de 3a classe 2 1 1 1 2 2 1 
1 

1 1 13 
Escriturário-dactilógrafo 1 1 1 1 1 1 -

1 
1 1 

9 

Motorista 1 — — 1 — — — — -2 
Continuo . 

1 
1 1 1 1 1 1 

1 
1 1 10 

Servente 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10 

Total 22 18 16 24 18 18 14 19 16 17 182 


